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BOLETIM DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
N° 20 ANO 11I SETEMBRO 1994

IDIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS I
O cargo de Tesoureiro, criado pela Lei n° 24, de 8 de [a

neiro de 1948, deu origem à Diretoria de Pessoal e contabm
dade- DPC, transfonnada em Diretoria de Pessoal e Tesoura
ria - DPT, e atualmente denominada Diretoria de Contabilida
de e Finanças· DCF.

Com a necessidade de modernização administrativa e dl
visão de atribuições específicas , foram feitos alguns des
membramentos da Diretoria , surgindo out ras unidades como
a DAMP · Direto ria de Administração do Material e Patrimônio ,
a DRH - Diretoria de Recursos Humanos, e a DPD - Diretoria
de Processamento de Dados.

Éna DCF, ainda, Que são processados os cálculos dos dl
reitos, vantagens , consignações e a consecução da folha de
pagamento de pessoal, com seus respectivos relatórios e ca
dastros e, por fim, o co ntrole financeiro relativo aos funcion á
rios ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas, bem
como a folha de pagamento de estagiários e guardas-mirins.

O Quadro funcional da DCF é composto de 9 funcionários
efetivos: 5 Contadores, 1 Economista, 1 Administrador, 1 on
cial de Con trole e 1 Auxiliar Administrativo, além de 1 Guarda
Mirim.

Devido à Qualificação profissional de seus funcionários, e,
estar hoje, totalmente infonnatizada, vem sendo possível a
perfeita consecução dos ob jetivos da Diretoria.
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PÂGlNA 2

I
ENCONTRONACIONALSOBRE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL

Numa realização do Tribunal de Contas do Es
tado do Paraná, em conjunto com a Associação
Brasileira dos Municípios, está sendo organizado o
"Encontro Nacional sobre Administração Pública
Municipal", no Auditório do TClPR, nos dias 07 e
08 de novembro próximo .

O evento contará com 8 painéis: "Planejamen
to da Administração Municipal. Realidade e Condi
ções de Implantação"; "Estruturação de Polilicas
de Pessoal, em face da Constituição de 1988. Es
tratégias e Perspectivas "; "Organização Tributária
Municipal. Aspectos Legais e Operacionais. Códi
go Tributário" ; "Previdência no Âmbito Municipal.
Estratégias e Organização"; "Licitações e Cont ra
tos Administrativos"; "Fundos Especiais dos Muni
cípios . Aspectos Legais e Operacionais"; "Contro
le dos Munlcipios. O Tribunal de Contas. Modelos
de Aud itoria"; "A Informática na Administração
Municipal".

Conferencistas de renome estarão presentes:
Lino Ferreira Neto, Márc io Cammarosano , Heron
Arzua, Relnhold Stephanes, José Carlos Aorão,
José Roberto Dias, Sergio de Otero Ribeiro, e
Lincoln Magalhães da Rocha.

Para maiores esclarecimentos, entrar em conta
to com o Tribunal de Contas do Paraná, telefones
(041) 253-5757 ou 254-7711, ramais 149 ou 259.

As inscrições são gratuitas e as vagas limitadas.

PROSSEGUE ORIENTAÇÃO A
ENTIDADES SOCIAIS

Dando continuidade ao treinamento para
entidades socí ais do Paraná, o TC recebeu, dias
26 e 30 de setembro, representantes das
Associações de Pais e Mestres de Cur itiba e
Região Metropolitana.

Realizado no Auditório da Casa, o trei
nam ento serviu para orientar dirigentes de mais
de 130 entidades sobre a correta prestação de
contas.

o Presidente Nestor Baptista entrega certificado a representante da
APM de Curitiba.

COMUNICADOS

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH

A Diretoria de Recursos Humanos desenvolveu
os seguintes cursos no mês de setembro:

31/08 a 03/09 - IV Congresso Internacional de
Direito Administrativo e 11 Fórum Brasileiro dos Muni
cípios realizado em Foz do Iguaçu, no Hotel Interna
cíonal.

10e 02/09 - I Fórum Sobre a Nova Lei Antitruste
realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito Constitu
cional, no Fórum das Américas em São Paulo.

04/09 a 08/09 - >N Conferência Nacíonal da Or
dem dos Advogados do Brasil, promovido pela
OAB., em Foz do Iguaçu.

05/09 a 16/12 - Curso de Aperfeiçoamento em
Administração Geral, promovido pelo Governo do
Estado, na Universidade do Paraná.

05/09 a 16/12 - Curso de Aperfeiçoamento em
Administração Financeira, promovido pelo Governo
do Estado, na Universidade Federal do Paraná.

05/09 a 23/09 - Curso de Estalistica aplicada ao
Setor Público - Módulo I Estatistica Aplicada, Intro
dução à Amostragem e Interferêncía, promovido
pelo IPARDES, em sua sede.

12 e 13/09 - Semináriosobre mudanças na Lei de
Licitações, ministradopelaJuizaLúciaValle Figueiredo,
no Auditóriodo TC.

!2 a 15/09 - Programa de Qualidade Total, pro
movido pelo SEADrealizado no Auditório do Edifício
Humberto Alencar de Castelo Branco.

12 a 16/09 - Encontro de Telecomunicações e
Informática COMDEXlSUCESU - São Paulo/94 re-
alizado no Anhembi. '

12/09 a 16/ 12 - Curso de Aperfeiçoamento em
Tecnologia de Informação com enfoque para a Ad
ministração Pública realizado pelo Governo do Esta·
do na Faculdade Positivo.

19 a 23/09 - Curso de Noções Técnicas Gerais
sobre a Engenharia, ministrado por Técnicos do DER
no Auditório do TC.

19 a 23/09 - Curso Informativo de Contabilidade
Pública: Mecanismo de Análise dos Resultados das
Contas Públicas para Procuradores do Estado junto
ao TC, promovido por Técnicos da Inspetoria Geral
de Controle, na sala de reuniões dos Conselheiros.

26 a 28/09 - Seminário gerenciado a migração
para a Arquitetura Cliente-Servidor promovido pelo
Instituto Brasileiro de Pesquisa em Informática em
São Paulo.

26 a 29/09 - Programa de Qualidade, promovido
pelo SEAD no Auditório do Ed. Humberto Castelo
Branco.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO

Duranteo mês de setembro, o Plenáriodo Tribu
nal de Conlas obteve os seguintes resultados:

Sessõesdo Tribunal Pleno a
Resoluçõesproferidas 570
Acórdãos proferidos 263
Certidões expedidas ao
Atas publicadas 59 a 63
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• I NOTICIÁRIO
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•

SEMINÁRIO SOBRE
A LEI DE LICITAÇÕES

O Tribunal de Contas promoveu, dias 12 e 13
de setembro, seminário sobre "Alterações na Lei
de Licitações" , ministrad o pela juíza do Tribunal
Regional Federal de São Paulo, Lúcia Valle
Figueiredo .

Doutora em direito administrativo e professora
titular da PUC-SP, a juíza abordou as mudanças
trazidas pela Lei 8.883/94, que modificou artigos
da Lei 8.666/93, destacan do os direitos dos lici
tantes, a dispensa e inexigibilidade de licitação .

Cerca de 150 funcionários participaram do se
minário, demonstrando o êxito da politica de espe
cialização do quadro funcional desta Corte, segui
da pelo Presidente Nestor Baptista.

"Essa especialização dos nossos func ionários
é de grande importância, uma vez que é repassada
diretamente aos administradores municipais", afir
mou Baptista.

PALESTRA DE NESTOR NA

UNIVERSIDADE DE LONDRINA
Atendendo a convite do Reitor da UEL, Jackson

Proença Testa, o Presidente Nestor Baptista proferiu,
dia 22 de setembro, palestra naquela Universidade,
abordandoo tema "Constituição e Fiscalização".

Provocar a consciência participativa do jovem e
da sociedade em geral para os problemas brasileiros
tem sido uma prática constante do Presidente do TC.
"A presença da população junto aosórgãos de contro
le dos poderes públicos é fundamental, namedida em
que há uma cobrança maior sobre os atos dos
gestores da coisa pública", explicou Baptista.

NESTOR BAPTISTA É
HOMENAGEADO NA CÂMARA

Pela passagem do Dia do Radialista, a Câmara
Municipal de Curitiba prestou homenagem aos pro
fissionais da áreaem 21 de setembro. Na ocasião, o
Presidente do TC, Nestor Baptista, que iniciou sua
carreiracomo radialista, foi homenageado com o ti
tulo de Mérito da Comunicação Social. Idêntica ho
menagem foi prestadaao Conselheiro Rafael latauro
e ao assessorde imprensadesta Casa, Jorge Cury.

Pf9sk1enre do Te. N&stor Baptista e Presidente da CAmaraMunic;,w
de Curitba. MArio Celso Cunha

CURSO DE ESPECIALI ZAÇÃO NO IPARDES
Funcionáriosdo TC estão participandodeum cur

sode especialização, promovidopelo IPARDES, sobre
''Tecnologia da Informação com Enfoque para a Ad
ministração Pública".

Iniciado dia 12 de setembro, o curso está sendo
ministrado por Femando Fernandez, ex-diretor de IPTU
da Prefeiturade Curitiba, advogado e professor de di
reito e economia das FaculdadesPositivo.

•
DOUTWNA

DO DUPLO GRAU DE JURISDiÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

•

A regradoArt. 5°, LV, da ConstituiçãoFederal vincula o
processo judicialeadministrativo. prescrevendo aeste ane
cessidade de se cobrir decaracteristicasjudicialiformes, já
consolidadasnaqueleDireito Instrumental.

a recurso é o meio de impugnação de uma decisão,
ocasionando asuarevisão, comointuitode reforma oumo
dificação. A Teoria dos Recursos tem entreseusprincipios,
o do duplo grau de jurisdição, consagrado pela Revolução
Francesa de maneiradefinitiva: isto é. uma decisão só po
deria ter asqualidades deimutável após a possibilidadede
serexaminadapor doisjuizes sucessivos.aMinistro do Su
premo Tribunal Federal, Arice Moacyr Amaral dos santos,
lecionasobreoduplo grau dejurisdição: "trata-se dedireito
derecorrer dadecisão para órgão jurisdicionalhierarquica
mente superior, a fim de que por este a matéria seja
reexaminada enovamentejulgada".

A eventual reforma dadecisão deve ser analisada por
instãnciahierarquicamentesuperioraque jádecidiuorigina-

• Ivan Bonilha

riamente. A solução de reexame provoca nova apreciação,
nos limites estabelecidos pela pretensão do recorrente, en
dereçado aoutro grau dejurisdição. colocando-seosjulzes
"aquo" e"ad quem". Portanto, o recurso sedirecionaaum
novo julzo, capaz derever adecisão, a fundamentodoins
tituto épossibilitar umareanálisedadecisão por juizes mais
experientes nacarreira ou. por colegiados, que tendem a
decidirapós aoportunidade dedebater.

aprincípio do Duplo Grau deJurisdição, de aplicação
irrestritanoDireitoProcessual, deve ser incorporadoaopro
cesso administrativo permitindo não só o reexame mas,
também. que este seja feito comumaqualificadora frente a
primeiradecisão. Oduplograudejurisdiçãodeveser incor
porado peloprocesso administrativo.

sem isto, osrecursos administrativos operam apenas o
efeito regressivo, ficando ausenteonecessário efeitodevolutivo.

•Advogado, Diretor da Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos do TCIPR
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PÁGINA 4

DECISÕES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL
•

LICITAÇÃO

1. MATERIAIS INUTILIZADOS - VENDA.

Relator : Auditor Francisco Borsari Netto
Protocolo n": 25.707/94 -TC.
Origem : UNIOESTE - Centro Universitário de Casca-
vel
Interessado: Diretor em exercicio
Decisão : Resolução n° 6.770/94 -Te . - (unãnime)

Consulta. Venda, troca ou doação de materiais e equi
pamentos danificados e inutilizados. Possibilidade de
venda dos bens mediante procedimento licitacional na
modalidade leilão, conforme o § 5° do art. 22 da LF
8.666193, alterada pela Lei n° 8.883194. Como alternativa,
observa-se 3S possibilidades previstas no arl 17, lia",
"b" e IIf", da Lei de Ucitações.

Consulta.
1. Possibilidade de pagamento de ajuda de custo para
manutenção de instrumentos durante o período de féri·
as.
2. Pagamento de gratificação por apresentação de es
petáculo com participação de grupos da orquestra ou
de músicos isoladamente, apenas no caso do evento
ser produção oficial Fundação Teatro Guaíra.

•

•

: Resolução n° 6.643/94 -TC. - (unânime)Decisão

Relator : Conselheiro Artagão de Malt as Leão
Protocolo n": 28.244194-TC.
Origem : Instituto deTecnologia do Paranâ
Interessado : Diretor Presidente
Decisão : Resolução n° 6.658194 -TC. - (unânime)

SERVIDOR PÚBLICO

1. AJUDA DE CUSTO - PAGAMENTO - 2. GRATIFICAÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EM ESPETÁCULO.

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

1. EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO - PRODUÇÃO
DE VACINA TR[PLlCE - 2. COMPROVAÇÃO DE
INVIABILIDADE.

Relator : Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Protocolo nO: 20.945/94-TC.
Origem : Centro Cultural Teatro Guaíra
Int eressado: Diretor Presidente

Consulta. Aqu isição direta de equipamentos de labora
tório destinados à produção de vacina tríplice DPT, em
convênio com o Ministério da Saúde, objetivando a
autosuficiência em imuno-biológicos no âmbito estadu
al - inexigibilidade do certame licitatório, desde que fi
que comprovada de modo manifesto a sua inviabilidade
e sobretudo o excepcional interesse público.

MUNICIPAL

ADMISSÃO DE PESSOAL - PERIODO ELEITORAL

1. CARGO EM COMISSÃO - 2. LF 8.713/93 - ART. 81,
§21l

, "bt'•

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n" : 31.084/94-Te.
Origem : Município de Rebouças
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n° 6.569/94 -TC. - (unânime)

Consulta. Nom eação de funcionário para exercer cargo
de provimento comissionado durante o período eleito
ral. Possibilidade da concretização do referido ato, em
face do disposto na Lei 8.713193 (Lei Eleitoral), em seu
artigo 81, §~, ubll

•

Consulta acerca da possibilidade de permuta de bem
público atualmente locado.
1. Anulação do ato de locação do imóvel público, sendo
correta a concessão remunerada de uso, precedida de
licitação, conforme art. 2" da LF 8.666193.
2. Injustificada a dispensa de licitação pela possibilida
de de existir mais de uma propriedade adequada ao ob
jeto final da permuta. SUgere-se seja efetuada a venda
de imóvel pertencente ao Poder Público, com a obser
vância do procedimento licitatário e, com os recursos
obtidos através de alienação, construa-se a escola ou
posto de saúde em outro imóvel pertencente à
municipalidade ou imóvel a ser desapropriado pelo exe
cutivo municipal.
3. Impossibilidade de preferência a licitante, de acordo
com os principios da moralidade e impessoalidade.

•

BEM IMÓVEL

1. LOCAÇÃO - ANULAÇÃO - 2. ALIMENTAÇÃO - LICITA
çÃO - OBRIGATORIEDADE - 3. LICITAÇÃO - IMPOSSI
BILIDADE DE PREFERENCIA À LICITANTE.

BEM IMÓVEL· DOAÇÃO

1.CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO - 2. INDÚS
TRIA - INCENTIVO.

Relator : Conselheiro Artagão de Maltas Leão
Protocolo n": 17.656194-TC.
Origem : Município de Arapoti
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO6.742194 -TC. - (unânime)

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo nO:23.701l94-TC.
Origem : Município de Nova Santa Rosa
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.674/94 -TC. - (unãnime)
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•

Consulta. Doação de im óvel a pa r ticular visando a
implanta çã o de indústria. Como solução para o
caso, a concessão de direito rea l de U60, conform e
outras decisões deste Tribunal, até decisão final da
ADIN nO 927-3.

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DEUSO

1. PROJETO DE LEI · 2. TERRENO EDIACADO • 3. iN·
DÚSTRIA ·INCENTIVO.

Relator : AudilOf Marins Alves de Camargo Neto
Protocolo nO: 19.147/94-TC.
Origem : Município de Assis Chaleaubríand
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n° 6.730194 -TC. - (unânime)

Consulta. Projeto de lei visando a concessã o de direito
real de uso em bem imóvel edificado â particulares, dano
do-lhe nova finalidade, qua l seja, a instalação de indús
trias. Necessidade de ser previamente aprovado o pia 
no diretor municipal e a criação do distrito indus trial,
com a elaboração do respectivo pro jeto de implantação,
a obrigatoriedade de prévia avaliação e sua efetivação
mediante concorrência.

DIÁRIAS - FIXAÇÃO

1. PREFEITO MUNICIPAL · 2. VINCULAÇÃO - SALÁRIO
MINIMO - 3. DIÁRIAS - RESSARCIMENTO.

Relator : Conselheiro Cândido Marl ins de Oliveíra
Protocolo nO : 19.547194-TC.
Origem : Município de Medianeira
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO6.533194 -TC. - (unânime)

Consulta.
1. Ilegalidade da lei que fixou diárias para o prefeito por
vincula-Ias ao salário mínimo.
2. Impossibilidade de adoção de regíme misto , diária e
ressarclmentc, devendo a ajuda de custo ser usada uni
camente no caso de prorrogação de viagem.

LEI MUNICIPAL

1. ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE COMBUSTÍVEIS - 2.
PROMULGAÇÃO - COMPETENCIA - 3. VIGÊNCIA •
PRINCipIO DA ANTERIORIDADE.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo nO: 25 .643194-TC.
Origem : Município de lvaiporã
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n° 6.510194 -TC. - (unânime)

Consulta. Aplicabilidade e constitucionalidade de lei re
ferente a isenção de imposto sobre combustíveis liqui
dos e g3 S0S 0 S.
1. Caso o Prefeito não promulgue projeto de lei aprova
do pela Câm ara, no prazo de 15 dias úteis, o Presidente
da Câmara o prom ulgará, conforme a LO.M.
2. De acordo com a LO.M., a Câmara têm pod eres para
isentar os contribuíntes do referido imposto.
3. Aplícabilidade de tal isenção se dará no exercício se
guinte ao de sua entrada em vigor, por força do prin ci
pio da anterioridade.
4. Não se configura obrigação do chefe do poder execu
tivo notificar empresas pelo não recolhimento do im
posto.
5. Em caso de não observância da Lei, em caso da rnes
ma ser constitucional, deverá a parte lesada recorrer ao
judiciário, objet ivando preserva ção de seus direitos.

P~5

LICENÇA MATERNIDADE

1. LEI MUNICIPAL - CONCESSÃO - 2. NASCIMENTO
SEM VIDA · EXCEÇÃO.

Relator : Conselheiro Ralael latatro
Protocolo nO: 29.703194-TC.
Origem : Município de Nova Esperança
Interessado: Prefeito Munícipal
Decisão : Resolução n° 6.753194 -TC. - (unânime)

Consulta. Lei mun icipa l que trata de concessão de ll
cença a gestante por 120 dias, excepcionando os casos
de nascimento sem vida. Apl icabilidade do referido di
ploma legal, devendo, poré m, a servidora, retornar ao
exercício do seu cargo, no prazo mínimo de 30 dias.
desde que tenha sido julgada apta para tanto pelo laudo
médico.

OBRAS - CONVÊNIO

1. CONSTRUÇÃO INACABADA · FALÊNCIA DA FIRMA -
2. SALDO DE RECURSOS - APLICAÇÃO - 3. UTIUZA
çÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS.

Relator : Conselheiro João Féder
Protoco lo nO: 22.041/94-TC .
Origem : Município de Porto Amazonas
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.690194 -TC. - (unânime)

Consulta.
Construçã o de colégio, a trav és de convênio firmado
com a FUNDEPAR, inacabada , haja vista a firma eontr a
tada para executar a obra ter requerido falência.
1. Possibilidade de aplicação do saldo de recursos para
efetuar os repa ros necessários à conclu são da obra ,
desd e que não haja impedimento nas cláusulas do con
vênio e ainda se houver anuência da FUNDEPAR para a
celebração de um termo aditivo.
2. Diante da insuficiência do saldo de recursos, acima
referido, para o término da obra, o municipio conta ain
da com a possibilidad e de utilizar-se de recursos própri
os, desde que atendidas as formalidades legais.

PREFEITO· REMUNERAÇÃO

1. RESSARCIMENTO DOS VALORES RECEBIDOSA ME
NOR - 2. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS· PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA.

Relator : AuditOfGoyá Campos
Protocolo nO: 20.041194-TC.
Origem : Município de Cafldói
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.785194 -TC. - (unânime)

Consulta. Remuneração recebida a menor pelo prefeito
e vice- prefeito, devido aos momentos iniciais da implan
tação adm inistrativa do novo município, possibilidade
do ressarcimento dos valores faltantes, de acord o com
a Resolução nO01193, desde que haja previsão orça 
mentária e recursos para tanto .

PRINCipIO DA MORALIDADE

1.VEREADORES · PUBLICIDADE- 2. CFISS- ART. 37,§ 1°.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 20.947194-TC .
Ori gem : Municipio de Centenário do Sul
Interessado : Prefeito Municipal
Decisáo : Resolução n° 6.702194 -TC. - (unânime)
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PÁGINAS

Consulta. Ilegalidade de tornar-se obrigatório constar
nas leis o nome dos vereadores que subscrevem o pro
jeto, tendo em vista o § 1°, do art. 37, CF/88, que reza
que a publicidade dos atos dos órgãos públicos não
pode constar de nomes, símbolos ou imagens que ca
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servi
dores públicos.

RECURSO DEREVISTA

1. PRESTAÇÃODE CONTAS- EXECUTIVOMUNICIPAL-
2. APROVAÇÃO.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo nO: 23.478194-TC.
Origem : Município de SantaTerezado Oeste
Interessado: Vilson Redivo
Decisão : Resolução nO6.752194 -TC. - (unânime)

Recurso de Revista . Reforma da Decisão recorrida, com
a aprovação da Prestação de Contas do executivo mu
nicipal, referente ao exercicio de 1992, tendo em vista
que novos documentos acostados atestam a regulari
dade dos ganhos percebidos pelo chefe do executivo e
vice. com o que não mais remanescem as razões que
deram ensejo â desaprovação das contas.

SERVIDORPÚBLICO

1. AuxiLiO RECLUSÃO - 2. CF/88 - ART. 149, § 1°.

Relator : Auditor Francisco Borsari Netto
Protocolo nO: 32.240/94-TC.
Origem : Município de Guaraníaçu
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.718/94 -TC. - (unânime)

Consulta. Percepção de auxilio reclusão por depen
dentes de servidor efetivo, conforme § 1° do artigo 149,
CF/88. Em caso de existência de sistema pre
videnciário municipal , deve-se incluir no seu texto a
previsão do beneficio. Na hipótese da não existência
de sistema previdenciário municipal, faz-se necessária
a respectiva contribuição ao sistema nacional, que já
prevê o benefício.

SERVIDORPÚBLICO

1. DISPONIBILIDADE - 2. CARGO EM COMISSÃO.

Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo nO: 22.651/94-TC.
Origem : Município de Centenárío do Sul
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO6.598/94 -TC. - (unânime)

Consulta. Nada obsta que funcionário da prefeitura ocu
pante de cargo de contabilista, cedido ao Legislativo,
passe a exercer cargo em comissão no órgão
requisitante.

SERVIDORPÚBLICO - REMUNERAÇÃO

1. LIMITE CONSTITUCIONAL DE 65% - 2. CF/8S - ADCT
- ART.3B, PARÁGRAFO ÚNICO.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 26.422194-TC.
Origem : Municipio de Toledo
Interessado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n° 6.806194 -TC. - (unânime)

Consulta. Remuneração de servidores.
1. Para o cálculo do limite constitucional de 65%, para

gastos com pessoal, são consideradas apenas as recei..
tas correntes, definidas no § 1° do arl 11 da Lei 4.320/
64.
2. Impossibilidade de obtenção de parecer favorável
para aprovação de contas junto ao TC, no caso de reali
zação de gastos superiores ao limite constitucional de
65%, observando-se o parágrafo único do art. 38 do
ADCT, da CF/8B.
3. O municipio deve adequar-se aos limites estatuídos
em lei, restringindo seu quadro de pessoal e arrecadan
domais.

TRIBUNAL DE CONTAS- INCOMPETÊNCIA

1. JUIZO DE MÉRITO ACERCA DE ATO ADMINISTRATI
VOJÁ CONSUMADO 2. SÚMULA 110 -TCU.

Relator : Auditor Oscar FelippeLoureirodo Amaral
Protocolo nO:23.784/94-TC.
Origem : Município de Nova Fátima
Interessado: Presidente da Câmara
Decísão : Resolução n° 6.523/94 -TC. - (unânime)

Consulta. Competência do TC é fundamentalmente pré
julgar em tese, e não analisar caso concreto ou fato,
emitindo juízo de valor sobre ato administrativo já con
sumado. Abstenção do julgamento da matéria, confor
me Súmula nOll0 do Tribunal de Contas da União.

VEREADOR-REMUNERAÇÃO

1. BASE DE CÁLCULO E REAJUSTES - LIMITE CONSTI
TUCIONAL

Relator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pe-
reira
Protocolo n° : 13.583194-TC.
Origem : Município de Adrianópolis
Interessado: Presidente da Câmara
Declsão : Resolução n° 6.543194 •TC. - (unãnime)
Consulta.
1. É indevida a utilização da UFIR como fator de atuali
zação monetária da remuneração dos Edis, adotando
se o indice de reajuste dos servidores municipais.
2. Os vencimentos dos vereadores não devem ultrapas
sar o limite de 75% do valor recebido pelos deputados
estaduais, bem como, não devem ser superiores a 5%
da receita municipal efetiva arrecadada e não devem, in..
dividualmente, ultrapassar o valor da remuneração do
prefeito municipal.
3. No limite de 5% da receita municlpal não deverão ser
computados os ingressos financeiros decorrentes de
auxílios, convên ios e de alienação de bens, conforme a
Resolução 1.828/94- TC.

VICE·PREFEITO- REMUNERAÇÃO

1. FIXAÇÃO EM METADE DA REMUNERAÇÃO DO
PREFEITO - 2. DECRETO LEGISLATIVO - IRREGULA
RIDADE.

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo nO : 20.040/94-TC .
Origem : Município de Condói
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n° 6.824/94 -TC. - (unânime)

Consulta. Decreto municipal que estipula a remunera
ção do vice-prefeito em metade da remuneração do pre
feito, conforme a LO.M. Irregularidade do referido di
ploma legal, devendo ser adequado à doutrina e ao di
reito aplicável, visto que a remuneração do vice -prefe ito
deve ser correspondente apenas à metade da verba de
representação do prefeito.

•

t

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•
LEGISLAÇÃO
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FEDERAl

MINISTI: RIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA
REFORMA AGRÁRIA. PORTARIA INTERMINI STERIAL NO 182,
de 25 de agosto de 1994 . Estabelece as reg ras discipl inadoras
da fonnação e libe ração dos estoques púb licos e da
intervenção no mercado de produtos agropecuários. DOU nO
164, de 26.8.94- Seção 1- pág. 12.875 .

LEI NO 8.913, de 12 de julho de 1994. Dispõe sobre a
l1Ulicípalízação da merenda escolar. DOU nO132, de 13.7.94 
Seção 1- pág. 10.521 .

MEDIDA PROVISÓRIA NO 553, de 12 de julho de 1994 . Dispõe
sobre a irrplementação da autarquia Conselho Administra~vo

de Defesa Econô mica - CADE, criada pela Lei n° 8.884194, e dá
ou tras providênc ias. DOU n° 132, de 13.7.94 - Seção I - pág.
10.523. (Lei nO8.864194 - Lei Antitruste)

BANCO CENTIIAL DO BRASIL RESOLUÇÃO NO 2.101, de 24
de agosto de 1994 . Crédito rural . Prog rama de Valoriznção da
Pequena Produção Rural (PROVAPE) - 53fra de Verão 94195.
DOU nO164, de 26.8.94 - Seção 1- pág. 12.854.

BANCO CENTRAL DO BRASIL. RESOLUÇÃO N° 2.102, de 24
de agosto de 1994 . Dispõe sobre direcionamento de recursos
e encargos financeiros no crédi to rural. DOU n° 164, de 26.8.94
- Seção I - pág . 12.855 .

DECRETO N° 1.232 , de 30 de agosto de 1994 . Dispõe sobre as
condições e a fonna de repasse regu lar e autcrn âteo de
recursos do Fundo Nacional de 53úde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras
providências . DOU nO167, de 31 .8.94 - Seção 1- pág. 13.093.

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAAA E
ESTATISTlCA. RESOLUÇÃO N° 44, de 26 de agosto de 1994 .
Divulga estsnativas da população para Estados e Munid pios.
DOU nO187, de 31.8.94 - Seção 1- pág . 13.097.

TRIBUN AL DE CONTAS DA UN IÃO. PORTARIA NO 283, de 31
de agosto de 1994. Dispõe som e a implementação dos
acordos de cooperação finnados pelo Tribunal de Contas da
União com outros Tribunais ou Conselhos de Contas. DOU nO
168, de 1°.9 .94 - Seção 1- pág. 13.250 .

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. RESOLU ÇÃO NO 14.611,
de 30 .8.94 . Estabelece l1OlTll3S para a apeesentaçâo, aos
partidos polí ticos, do sistema de totalização de votos e outros
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procedimentos para as eleiç ões de 3 de outubro de 1994. DJU
n° 169, de 2.9.94 - Seção 1- pág. 22.773.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. PORTARIA NO
2.794, de 1° de seterriJro de 1994. Divulga os novos valores a
que se referem os artigos 23 e 24 da Lei 8.866/93, corrigidosde
acordo com o rndica Gera l de Preços do Men:ado - IGP-MlFGV
de agosto de 1994 , com base no Indice do mês de dezembro
de 1991 . DOU nO170, de 5.9. 94 - Seção 1- pág. 13.321.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
RESOLUÇÃO NO 29 , de 6.9 .94. Re<usos do Salário-Educação
para os Estados da Federação e para o Distrilo Fed eral,
rela~s à quota estadual de 1994 . DJU nO 173, de 9.9.94 
Seção 1- pág. 13.589 .

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ATO DECLARATÓRIO NO
2, de 8 de julho de 1994 . Dispõe sobre o Irrposto de Rend a
Pessoa Juridica de exerclcios anteriores (perfodos base
encerrados até 31/12192) retifICadoras ou não, deverão ser
preenchidas, nos formulários aprovados para o ano de 1994, e
dá outras providênc ias. DOU nO177, de 15.9.94 - Seção 1- pág.
13.986. Republicado por ter saldo com incorreção, do original.
no DOU de 11.7.94, Seção 1- pág. 10.425 .

ESTADUAL

DECRETO N' 3.963, de 29 de agosto de 1994 . Aprova o
Regulamento do Fundo Estadual para a Infãncia e a
Adolescência, criada pela Lei nO10.014192. DOE nO4.337, de
29 .8.94 - pág. 03.

DECRETO NO 3.964, de 29 de agosto de 1994. FICam fixados,
para o exerclcio de 1995, os Ind icas de partic ipação dos
municlpios pamroenses no produto da armcadação do ICMS.
DOE nO4.337 , de 29 .8.94 - pág. 05.

DECRETO N° 3.974, de 1° de selembro de 1994 . Aprova o
Regulamento da concessão do vale-tmnsporte, de que trata a
Lei n° 9.490, de 2 1.12.90 e dá outras providências. DOE n°
4.340, de 1°.9.94 - pág. 03 .

DECRETO NO 4.007, de 14 de seterrbro de 1994.
Considerando o Parecer NOlTTl3bvo nO102/94 da Proct.radoria
Geral do Estado, adota critério s de contagem de tempo de
serviço para efeito de aposentadoria volu ntária na forma do
inciso 111, do artigo 40 , da Cons~tuição Federal. DOE nO 4.348,
de 14.9.94 - pág. 01.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODO PARANÁ
Praça Nossa Senhora Salete - Centro Clvico
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